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REQUERIMENTO Nº 0010/2021 

 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 

o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo solicitação de efetivação 

do Programa de Bolsa Estudantil Universitária em Abreulândia. 

Esta Vereadora, defensora da educação neste município, tem participado 

ativamente do assunto, incluindo a deliberação que resultou em lei municipal em 

legislatura anterior que versa sobre o assunto, além de vários requerimentos que 

buscaram a sua efetivação. 

Assim, considerando a demanda existente eis que vários cidadãos locais buscam, 

por meio do Ensino Superior, a sua inserção no mercado de trabalho e não possuem este 

incentivo por meio do Poder Executivo, solicitamos a efetivação do programa eis que 

todo gasto com educação é investimento para uma sociedade melhor e mais qualificada. 

Portanto, solicitamos dos nobres pares, a aprovação deste Requerimento e 

posterior apreciação positiva do Poder Executivo. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 2 dias do mês de fevereiro de 2021 

 

 

 

 

Verª EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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